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1 Adt Contr 0019 Via RN Tintas 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0019/2022 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 
461.817.769-15, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa:  
 
VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica, com sede a Rua Augusto 
Gneiding, 810, Bloco B, Bairro Industrial Norte, na cidade de Rio Negrinho - SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.197.303/0001-60, neste ato representada pelo Sr. OSMAR MICHREFF, portador da Cédula de 
Identidade nº 3139180 SSP/SC, CPF nº 020.662.579-07, denominado para este instrumento particular 
simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem embasamento legal no Processo Licitatório 
n° 0022/2022 – Pregão Presencial nº 0006/2022 - Contrato nº 0019/2022 – que Tem por objeto a 
Aquisição de Materiais para Pintura (Tintas, Solvente Aguarrás, Multimassa e Massa Corrida) 
para Pintura nas EMEBs e CEMEIs da Rede Municipal de Ensino de Xanxerê-SC, de acordo com as 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditada as quantidades dos itens nº 01, 05 e 07 do contrato 
originário que perfazem o valor de R$ 10.545,80 (dez mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

oitenta centavos) conforme oficio da Secretaria Municipal de Educação e parecer Jurídico em anexo, 
conforme itens abaixo: 
 

Item Descrição  Unid Quantidade 
Aditada 

Valor 
Unitário 

Valor 
Unitário total 

01 Tinta Acrílica Semi Brilho, LINHA 
PREMIUM ou STANDART, Lata 
com 18 lt, de boa cobertura, secagem 
rápida, baixo odor e baixo 
respingamento. Cor de Referencia: 
Branco Gelo – Suvinil 

Lta 15  R$ 223,28 R$ 3.349,20  

05 Resina acrílica cinza para pintura de 
quadra esportiva, capacidade de 18 
litros cada unidade. 

Lta 15 R$ 264,56 R$ 3.968,40  

07 Tinta para piso, cor cinza, lata com 18 
litros, para pintura externa, diluição 
em até 20% de água. 

Lta 20 R$ 161,41 R$ 3.228,20 
 

TOTAL GERAL: R$ 10.545,80 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato Originário. E por estarem justos e contratados assinam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias na presença de 02 (duas) testemunhas.  
 
Xanxerê-SC, 25 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EIRELI 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

   

 


